
 
  

 

  

MEMÓRIA DESCRITIVA DA OPERAÇÃO 
 

Por forma a permitir uma adequada análise da candidatura e, bem assim, para complementar a informação, sumária, disponibilizada no Formulário de Candidatura, nomeadamente nos campos 
“Descrição da Operação”, “Objetivos da Operação”, “Descrição do Estado Atual dos Trabalhos”, “Diagnóstico da realidade visada com a implementação do projeto”, bem como em outros campos 

com informação financeira e de indicadores relacionados com a operação, o beneficiário deverá anexar, à candidatura, documento estruturado e coerente com a “Memória Descritiva da 
Operação”, o qual deverá conter os elementos constituintes infra elencados 

Descrição da operação e enquadramento no Convite para 
Apresentação de Candidatura 

Calendarização e cenários de 
implementação da operação 

Aspetos económicos e financeiros da operação  

 

 Descrever as iniciativas a desenvolver e os objetivos 
(nomeadamente a colmatação de falhas de mercado) e 
resultados a atingir no âmbito da operação, em cumprimento 
dos indicadores de resultado definidos no Convite para 
Apresentação de Candidatura, fundamentando como se atingirão 
as respetivas metas propostas através da implementação da 
operação; 
 

 Identificar claramente os aspetos que permitem demonstrar a 
relevância estratégica e o enquadramento dos objetivos e 
resultados a atingir com a operação; 
 

 Efetuar o enquadramento da operação no âmbito das tipologias, 
prioridades de intervenção e condições de elegibilidade 
previstas no Convite para Apresentação de Candidatura; 
 

 Caraterizar tecnicamente todas as atividades da operação, 
demonstrando a coerência entre as atividades da operação e as 
componentes de investimento identificadas em candidatura, 
permitindo ainda estabelecer a sua coerência física e temporal 
com os objetivos e resultados da operação; 
 

 Fundamentar o contributo da operação para cada um dos 
critérios e subcritérios de seleção definidos na grelha de Mérito 
da Operação do Convite para Apresentação de Candidatura. 

 

 Descrever detalhadamente (com o 
suporte de cronogramas de execução 
física e financeira) as fases de 
implementação da operação, 
indicando a fase em que se encontra 
atualmente, evidenciado o seu estado 
de maturidade, e relacionando, 
quando aplicável, com fases prévias 
da operação, apoiadas em anteriores 
Quadros Comunitários de Apoio, bem 
como com outras operações 
candidatadas ou a candidatar aos 
FEEI; 
 

 Descrever (1) como se encontram no 
momento pré-operação os locais e/ou 
as situações sobre as quais a operação 
irá incidir, (2) a previsão de como 
esses locais e/ou situações serão 
alterados (pós-operação) com a 
concretização da operação 
candidatada e (3) a situação futura 
caso a operação não seja realizada 
(fundamentando a necessidade e 
oportunidade de realização da 
operação). 

 

 Demonstrar a viabilidade financeira da operação, através da apresentação 
de um Estudo de Viabilidade Financeira (EVF), de acordo com as 
orientações da Autoridade de Gestão; 
 

 Apresentar uma Análise Custo-Benefício (ACB) da operação (de acordo 
com as disposições regulamentares aplicáveis) ou, caso não seja exigida, 
demonstrar a eficiência do investimento face aos objetivos da operação, 
justificando a necessidade e oportunidade da sua realização; 
 

 Apresentar um modelo de financiamento da operação, quer para a fase de 
investimento, quer para a fase de exploração, demonstrando a 
sustentabilidade financeira e operacional da operação, detalhando as 
modalidades de financiamento, nomeadamente quanto à sua origem (FEEI 
ou contrapartida nacional) e faseamento; 
 

 Apresentar, para operações geradoras de receitas, a explicitação do seu 
apuramento e da concordância com as disposições regulamentares 
aplicáveis; 
 

 Apresentar, para projetos de grande dimensão/grandes projetos, toda a 
informação complementar necessária à instrução da respetiva candidatura 
(designadamente junto da Comissão Europeia), de acordo com o Guião de 
Preenchimento de Formulário de “Projetos de Grande Dimensão”/ 
“Grandes Projetos” (em anexo ao Guião de Preenchimento dos 
formulários de candidatura RAIT). 


